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1-o endereçamento aa Pregoe!ra da Prefeitura de B.ATURITE;
II- a identificação precisa e corpieta do autor e seu representante legal (aconoanhaco dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estaco c :il profissão,
domicílio, número do documento de identificação, cevidamente datada, assinada e p”otocolada ra
sede da pregoeira da Prefeitura de BATURITÉ, dentro do prazo editalícia;
111-o fato e o fundamento jurícico de seu pedido, ‘ndicando quais os itens cu subitens discutidos;
IV- o pecido, com suas especif’cac5es.

10.4- Acolhida a petição de imougnação contra o ato convocatorio que impo:e en mcdificaçãc dos
termos do edital será designaca nova data para a realização do cer:an-e, exceto quando,
inquestiona’velmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propos:as.
10.4 1 Qualquer moa ficação neste edital sera divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando. inquestionavelmente, a a teração não afetar a formi. ação das Cartas
Propostas.

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a PregoeVa ou a autoricace
superior poderá p~omover diligê-’c as no sentido de obter esclarecimentos. confi-inar informaçEes
ou permitir sejam saradas falias formais de documentação que compIemente~ a irstrucão do
processo, vedada a inolusãc posterior de documento ou informacão que de~’eia constar
originariamente da Carta Propos:a, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1- Os licitantes notificadcs para prestar quaisquer esclarecimentos adiciona s ceverão ‘azê o
no prazc determinado pelo (a; Pregoeiro(a), sob pera de desclassificaçãoyinabilitaçãc.

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO’ O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE poderá revogar o~ arular esta
licitação, em qualquer etapa do p~ocesso.

11. DA FORMALIZAÇÃC DA ATA DE REGISTRO
11.1. As obrigações cecorrentes da presente lici:a;ãc serão formalizadas mediante lav-atjra ca
respectida ATA DE REGISTRC DE PREÇOS, subscrita pe o Município, atra..’és da(s) Secretaria(s)

Q Gestora s), representada(s) pelo(s Secretário(s) Crcenador (es) de Desoesa, e o s) licitante(s)
vencedcr(es), que observará os :ermos da Lei n.2 8 666/93, da Lei n.2 10.520/02, deste edita e
demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços A\EXO IV) a ser
celebrada.
11.1.2. Os icitantes além das obrigações resultantes da observância da Leg slacão ap icá~el,
deverão obedecer as oisposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUN C~IO DE BATURITÉ/CE
convoca-a c licitante vencecor ~ara assinatura ca Ata de Registro ce Preços, aja firmara o
compromisso para fut~ra conratação entre as partes, pelo prazo previso. nos termos do nade o
que integra este Edita
11.2.1. O Licitante Vencedor erá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contadc a parti” da convocação,
para suoscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorogado uma vez, por gual
período, quando solictado pdo Licitante Vencedor durante o seu transcjrso e desce q~e oco “a
justo mct vo aceito peo MUN’CÍF C DE BA URITÊ/CE.
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11.2.2. A recusa injusticada ou a carência de justo motivo da vencedora de ‘-ão
Registro de Preços, ‘o prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicaçãc das penalidaces
previstas neste Edital.
11.2.3. Se o licitante :encedcr rão assinar a Ata de Registro de Preços nc prazo estabelecido é
facultado à administração muiic pai convocar os icitantes remanescentes respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, ccrn vistas à obtenção te
melhores preços, preservadc o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na pianUha de custos anexa ac ermo de Referencia.
11.2.4. Os contratos de forrecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serãc forma izacos
com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detertora
11.2.4.1 A Nota de Enpenhc será encaninhada ao 1g classifcado para oca item/lote da Ata ce
Registrc de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto.
11.2.4.2 A contratação formauzar-se-á mediante a assinatua da Ata de Regictro de Preços e Termo

O de Contato.11.3. Incumbirá à adrr nistração ~rovidenciar a pub cação co extrato da A-a de Reg stro de Preços
nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal,
até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedirrertc se adctará
com relação aos possí.eis ternos aditivos.
11.4. A Ata de Registo de P~ecos só poderá ser alterada em conformidade coa o dis~ostc ros
artigos, 57, 58 e 65 da _ei n.2 8.666/93.
11.5. É vedado efetur acréscimos nos quantitativos ‘xados pela ata de reg’stro te ~reços, inclus ve
o acréscimo de que u-ata o S 12 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993. (Art. 12, § fl do Decreto
7.892/2D13).
11.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus urídiccs e legais efeit,s a pa”ti- data de sua
assinatura e vigerá PE_D PRAZO E até 12 (DOZE) MESES.
11.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualque coTratação, nem ao
menos ias quantidaoes estimadas, pocendo ocorrer licitações específicas para aqu~ição dc(s)
objetos(s), obedecida a legislacão pertinente, serdo assegurada ac detentor co registo a
preferêrcia de fornecimento, em igualdade de cord ç5es.

Q 11.8. O direito de preferência de que trata o subiterr anterior poderá ser exercido pe o oenefidár o
do registro, quando o Muricpio optar oela aquisição do obeto cujo 3reco está registrado, por
outro meio legalmente permitido, que não a Ata te ~egistrc de Preços, e c preço cotado neste, ror
igual ou superior ao registradc.
11.9. O ~ERCENTUAL DE DESCONTO registrado e os espectivos fornecedores serão oi’~u gados no
quadro de avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de BATURITÉ e ficarão à disposição
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
11.10. O Município monitoa’á, pelo menos trimes:aimente, os preços dcs produtos. avaliara o
mercado constantem~n~e e oocerá rever o PERCEN UAL DE DESCONTO registraoo a qualquer
tempo, em decorrênc a da redução dos preços praticados no mercado cu de fato cjue eleve os
custos cos bens regist’aoos.
11.11. O Município convocara o fonecedor para ne2ociar c preço registraco e adequá-lo ao preço
de mercado, sempre c~e verif car que o preço registraco estiver acima do preço ce mercado.
11.12. Antes de receber o pecido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação o fornecedor
poderá ser liberadc do comoromisso assumido caso comprove nediarte equerimen:o
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fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçe’
devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superven ente.
11.13. Em qualquer nipótese os ~reços decorrentes da revisão não poderãc u t—aoassar a~s
praticados no mercado, mantendo se a diferença percentual apurada ertre o valor criginalmente
constante da Carta Proposta do ‘crnecedor e aquele vigente no mercadc à época dc registro —

equação econômico-finance ra.
11.14. Para efeito de definição do peço de mercaco serão considerados os ~reços OL€ forem iguas
ou superiores à média daqueles aourados pelo Municíoio para determinado i:em/lote.
11.15. Não havendo êxi:o nas negociações com o primeiro colocado, o Mun cípio poderá convocar
os demais fornecedores classticados para formalizarem o Registro de seis Preços, nas mes-nas
condições do 1~ colocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou parte de a.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICTADOS:
12.1. Ccnforme descrição det&hada no Termo de Referência — Anexo 1 deste edital

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13 1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando egularmente sclic’tados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens lioi:ados, segunco as autor~ações de
fornecinento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscasJfati.ras
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Cer:id5es Federais Estadjais,
Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta Prc~osta e os preccs
devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento.
13.2. Por ocasião da entrega dos podutos, o fornecedor deverá apresertar redoo em 02 (duas)
vias, além das respectiias faturas e Nota Fiscal. Para cs produtos objetos deste certame, deverá ser
emitida Fatura e Nota Fisca por Anexo em nome da Prefeitura Muricipal de Eaturi:é, com
endereço na Praça da Matriz, S/N. Palácio Entre Rios, Centro. Baturité/CE — CEP 62.760.~0, inscrta
no CNPJ sob o n2 07.387.343/COOl-OS.
13.3. O ~agamento será efetuado em até 30 :tr nta dias após c encaminhamento ~a
documentação tratada neste aibitem, observadas as disposições editalícias através de crédito ra
Conta Bancála do fornecedor 01. at-a’~és de cheque nominal.
13.3.1. Caso constata6a alguna rregularidade nas notas fsca’s, faturas, estas serão devolvidas ao
forneceSor, para as necessárias correções, com as informações que rnot’varan sua rejeição,
contanoo-se o prazo para pagamen’o da data da sua reapresentação.
13.3.2. Para cada Ordem de Com~ra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma
única nota fiscal/fatura.
13.3.3. Por ocasião dc pagamen:o, será efetuada consulta “ON-LINE” às certid3es apresentadas,
para verificação de tocas as condiçêes de regularidade fisca e trabalhista.
13.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda púb ica. a CDNTRATADA será
comunicada por escrito para ~ue regularize sua situação, no prazo estaoelecido pelo MUNIC:’P O,
sendo-lhe facultada a. apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco~ dias úteis. scb pena ce
aplicação das penalidades cab qeis.
13.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabiltades e obrgaçêes, nem
implicara aceitação dein tiva co fornecimento.
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13.4. Os preços regis:rados ra :resente ata não serão obeto de reajuste antes
(um) ano de seu regis:ro, hipotese na qua poderá se utilizado o índice IGF-M da Fundação Getu io
Vargas.
13.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, oL previsíveis porém de consequências
incalcu áveis, retardadores ou inpeditivos da execução do ajustado, oa ainda, em caso de crça
maior, caso fortuitc ou fatc do príncipe, configurardo álea econômica e~t-aordinár a e
extracontratual, poderá, nediante pro:edimen:o admiristrativo onoe reste der-cnstrada tal
situação, e antes de recebica a ordem de compra, ser ~estabeIecida a re ação cue as partes
pactuaram inicialmerre entre os encargos do contatado e a retribuição da Administração para a
justa remuneração dc fcrnecfrnento, objetivando a manutenção do equilb~io econôrnko-9nanceVo
inicial co contrato, na forma oo algo 65, II, “d” da _ei Federal n.2 8.666/93, alteraca e consolicada.
13.5.1. Os preços registrados que sofre-em reajLste/reequilíbrio não u :rapassarão aos preços
praticados no mercaoo, manendo-se a diferença pecentual apurada ente c valor orginalmente
constarte da Carta Proposta e aquele vigente no nercado à época do registro.
13.5.2. Caso o preçc registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICI’ O
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.
13.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocaco o MUNICÍPIC convocará as demais
empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os r~nececores dassificados,
respeitado as condições de orrecimento, os preços e os prazos do prineiro classilcado, para
redução do preço; h pótese em cue poderá ocorrer alterações na ordem de class fi:açãc das
empresas com preço -egistraco.
13.5.4. Serão conside-ados ccmpat veis com os de mercado os preços regist-ados que fo-em iguais
ou infe-iores à média daqueles apurados pela Sec-etaria Gestora interessada da Prefeitura de
Baturité.

14. DAS SANÇÕES
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta 2ropos:a, não celeb-ar o
contrato, deixar de entregar ou apesentar documentação falsa exigida para o celame, ensejar o
retardamento da execução de se~ objeto, não mant ~er a Carta Proposta oi lance, al-iar ou fraudar
na execução do cortrato, comportar-se de modo n dôneo ou coneer fra~de fiscal, fcará
impedido de licitar e :ontratar com o MUNICÍPIO DE BATURITÉ e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura de BATL RITÉ pe!o ~razo de até 5 (cinco; anos, sem prejuízo de ap~ caçãc das segu rtes
multas e das demais cominações legais:
14.1.1- multa de 20% vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contra-o quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação Lalsa exigida para o celame:
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraucar na execução do cortrao,
e) comportar-se de modo iridôreo.
14.1.2- multa moratória de O,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na :restacão do se vico,
até o Imite de 10% (dez por cento) sobre o valor dc contrato, caso seja inferior a 30 (:inta) d’es no
caso de retardamento na execucão do contrato;
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14.1.3- multa morat&’ia de 20% (vinte por cento i scbe o valor contratado, na
superiora 30 (trin:a) dias na prestação do serviço icitado
14.2- Na hipótese de ato ilíito, out-as ocorrêrcias que possam acarretar trars:ornos ao
desenvolvimento do contratc. às atividades da administração, desde que não caiba a ap icaçâc de
sanção mais grave, ou &scjnpr nento por parte do licitante de qualquer das obrigações defiiidas
neste irstrumento, no contrato ou em outros docurentos que o complernentem. nãc abrangidas
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções p’evistas na Lei ~Q

8.666/93, alterada e corsol dada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes pe9as:
14.2.1- advertência;
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valcr ccntratado.
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recoli~idc ao Tesouro MunicioaÍ no :razo de 5 (crco)
dias a contar da noif’cação ou decisão do recurso, por meio de Documento te /vrecacaçâo
Municipal — DAM.
14.3.1- Se o valor da multa iãc for pago, ou depositado, será automaticamente oescontado do
pagamento a que a Contrataca fizer jus.
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contrataca, o valor devido será
cobrado administati~’amente oi nscrito como Dívida Atva do Município e cobrado medante
processo de execuçãc fiscal, con os encargos correspondentes.
14.4 A inexecução -otal ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em ei

15- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO:
15 1. As sanções serão aplicacas ap5s regular processo acministrativo, assegurada a amøla defesa e
o contraditório.
15 2 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contracitério e à ampla
defesa, garantidos os seguintes ~razos de defesa:
a) 05 (c nco) dias úteis para as.sa-ições exclusivamente de multa e advertéicia;
b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIC CE BATLJRITÉ
e descredenciamento no Cadastro da Pre’eitura de BATURITÉ pelo prazo de até 05 :cinco) anos

16. DA FRAUDE E DA CORRUPCÂO:
16.1. As licitantes devem ooservar e a contratada deve observar e azer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admi:ida subcontratação, o mais alto zadrão de ética du~ante
todo o processo de lictaçãc, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõs~tos
deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta’ : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamerte, quaquer
vantagem com o objetivo te in9jenciar a ação de servidor p(.blico no processo de [cftaçâo ou ‘ia
execução de contrato
b) “prática fraudulerta”: a falsficação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influencar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prá:ca conluiada”: esquematizar ou estabelece- um acordo entre duas ou mais citantes, ccm
ou sem o conhecimento de epesentantes ou prepostos do órgão licitador, visanco estaoe~ecer
preços em níveis artifc ais e r& ccmpetitivos;
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d) “prática coercitiva’: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indireta
ou sua propriedace, “isando a influenciar sua paiic paçãc em um processo 1 cita:ór o o~ afetar a
execução do contrato
e) “prática obstrutiva’:
(1) des:ruir, falsificar, alterar ai ocultar provas en inspeções ou fazer declarações alsas aos
representantes do organismc firiarceiro multilateral. com o objetivo de inpedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intençãc seja iriwedir materialmente o exercício do direito ce o organ smo financeiro
multila:eral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favo da amo iaçâo da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comp orne: mentc da segurança
e do regular funcionamento da adrrinistração.
17.2. Os casos omisscs podelo ser resolvidos oela Pregoeira du-ante a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do ai. 54 da Lei n.9
8.666/93.
17.3. O não atencimento de exigências ormais não essenciais não mpcrtara nc afastamento do
Icitante, desde que sejam poss veis a aferição da sua qualidade e a e~ta compreensão da sua
Carta Proposta du-ane a realczação da sessão pública deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a horrologaçãc do resultado desta licitação não impi cará dVeto à
contratação.
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração o pela apresentação de
documentação referente ao preserte edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento será de competênca doa) Ocenador(a) de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos nes:e edital, exclui-se o d a de início de ccrtagen e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e verce-n p-azos em dia de
expediente normal nc Municío o, exceto ~iando for expressamente estabelecido em contrário
17.8. Para dirimir, na esfera ud cial, as qiestões onundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de E.atjrité/CE.
17.9. Copias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos horários de CSh às 129. no endereço:
Travessa 14 de Ab-iI, S/N Certro, Baturité/CE, ficando os autos do presente orocesso
administrativo de 2 regão à disposição para vistas e ccnferência dos interessados.
17.10. Poderão ser obtidas infornações, ainda, pele emai : icitabaturiteo.@hotmail.com.
17.11. A versão comDleta dc edital também poderá ser obtida junto ac porta cc 1 citações do
Tribuna de Contas TCE, no erdereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.~ov.b-/ e
https://www.batwite ce.gov.br/
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame. discririnadas no Anexo
- Termc de Referênca deste lrstrumento Convocatário deverão ser rrinL:icsanerne obser~adas
pelos licitantes quanco da elanoração de suas Cartas Propostas.
17.13. No interesse da Adm nis:ração Municipal e sem que caiba às lic tan:es qualcuer tipo de
‘ndenização, fica asseguada a a.tcridade competente:
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• Alterar as condições, a cualquer tempo, no todo OL em parte, da pesen:e licit o
ciência aos interessados na forma da legislação vige’-te;

• Anular ou revogar, n~ todo ou em parte, a presente licitação, a ~ualqter tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante pub icaçãc na imprensa cficial.

17.14. Quaisquer dúv das por’entura existentes ou sclicitaØes de esclarecirentcs soore o disposto
no presente edita deverão ser Dbjeto de consulta, por esrito, à Pregoeira ~endereço mencionado
no Edital), até 03 (três) dias torrentes anteriores à data fixada para a real zação da Lic taçao que
serão respondidas, igjalmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consilta por meo de
nota de esc arecimenrn a ser anexado ao Portal de Licitaçãc —TCE - https:// ltacces:ce.ce gov.b/,
no cam~o corresponoente. (Ai. 40, inciso VIII da Le 8.666/93)

Batur tejCE, 19 de abril de 2022.

~L dzka%t&
E RA OFICIAL DO MUN CÍPIO DE BATURITÉ/CE
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. INTRODUÇÃO
1.1. Em cumprimemo ao rti;o 70 c/o artigo 6V IX da Lei 8.666!93 e suas al:erações
posteriores, fora elaborado Proeto Básico para a aquisição de mecicamentos com base na
Tabela da Abc Fam,a,’Guia c~ Farmácia.

2. OBJETO:
2.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGiSTRO DE PREÇOS V5ANDO
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (SIMILAF~S, GENé~COS E
ÉTICOS), DE “A a Z”, CONTIDOS NAS TABELAS DA CMED!ANYISAiPMVG PARA
ATENDER AS NECESSI i ‘ S DA SECRETARIA DA SAÚDE •• rAUNICÍPI0 DE
BATUR1TÉ/CE.

2.2. DOS PRODUTOS:

LOTE 01 — MEDICAMENTOS SIMILARES DE “A” a “Z’

Medicamemtos “SI~IILARES” de “A a Z”, descritos na TabSa
MED/ANVISA. L~ispordveI em: htt. II ortal anvisa. ov.br,listas
e- recos) - colura Estado do Ceará ICMS 8%), media’t

01 -plicação te percentua de desconto ~bre o valor da tabela.
alor do Iaie 31 (um) estimado em R$ 400.C00,00 (quatrocerito
il reais). Aqu siçâc a ~r realizada de forma parcelada, djrant

e •eríoco ce 12 doze meses.

LOTE 02— VEDICAMENTOS GENÉRICOS DE “A” a ‘Z”

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

Aedicamenbs ~GS’J - ICOS” de “A a Z”, desaitos na abela
MED/ANVS4, disoonível em: htte II orta anvisa. ov.br/listas-ce
ecos - colina Estado do Ceará (ICMS 18%), mediante apicat~.

01 ‘e percentual de desconto sobre o valor da tabaa. Va or do lote 02
dois) estirraco e~n R$ 400.000,00 (quatroce,tos mil reás)
quisição a ser realizada de forma parcelada, dtrante o período

•e12 dcze meses.

LOTE D3 — MCICAMENTOS REFERENCIA ÉTICOS DE ‘A” a “2’

PERC.
DESCONTO

ITEM DESCR ÇÃO DETALHADA DO OBJETO DESCONTO

Medicamrtos REF~ÉNCIA “ÈTICOS” de “A a Z’~, descr tos ,s
rabela C~/ANVISA, disponível err~

01 http.//port~.a,visa.ocvtrflistas-de-PrecoS - colura Estado dc %
Ceará (ICMS 18%, mediante a~i~ção de nercentual d€
desconto sobre o valor da tabela. Valor do o:e 03 :tr€s:

- 1 PERC.
ITEM DESCRÇAO DETALHADA DO OBJETO 1 DESCONTO

1’~
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lestimado an RS 30C.000,OO (trezentos mil reais). Aquisição a
~er realizaca de forra parcelada, durante o período de 12 (d:ze
Imeses.

2.3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS:
2.3.1. Cs produtos ceverão estar de acordo com a Iegis;ação e demais normativas vigentes,
sobretLdo no que dispõe cuanto à qualidade, pccduâo e fornecimento C rcdbto estará
sujeito à verificaçãc. no aic da entrega, aos pooedirrertos adm n~trat vos determinacos
pelos órgãos competertes.
2.3.2. Os pacotes deverãc ser iovos obedecaido rigorosamente às condições exigicas
pela(s) unidade(s) cemandante(s). Os pacotes com amassamentos, rachadLras -aniuras,
remendos, deformacões e ci. xm alterações de odor e cor serão rej&adas.
2.3.3. A cada entrega serâc conferidos todos os prodi.ios. verificando-se eqecialmente as
datas de fabricação egistradas na emDalagem :rimára e a inviolabi idade oos lares, ben
como as demais exigências ca eçislação especifiDa.
2.3.4. A empresa corrratada fornecerá os produtcs devcamente lacrados, con a sua cata de
validace de consumo especflcada.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
A Adrn nistração Mun cipal, através da Secretaria da Saude do Muricíp o de Barurite, ~ P0
intuído de garantir o atendinento das diversas necessidades públ cas, reahza processo oe
demarda para a aqu:sição em pauta.

Como sabemos, a Saúde e d reito de todos e dever Ccristitucior~I do Estado, garantido
mediarte políticas soe ais e econômicas que visem à recução do rsco de doença e ce oubos
agravanentos, bem oomo, peLa oferta de possibilidades do acesso siivessal e i~jalitãno às
ações e aos serviços para sua promoção efetiva, oroteção e recuperação

Considerando a Lei N° 8C80’90. cue reg~Ia as ações e serviços de saLde em :odo o ter’tório
nacional, define, em seu artigo Art. 2°, q~e a saúde é un direito ft.ricamenta co ser ~i.rano,
devenoo o Estado prover as conoições indispensaveis ao seu pleno e~rcicio

Consicerando que é oorigação do Poder Executkc Municipal cuidar ca saúce ca população,
conforme determina a Constituição Federal, jusilca-se a abertura de processo ic tatório
objetivando aquisição de meã carrentos (SIMILARES GENERICOS E E11DOS), ce Wa’Z’ co,tidcs
nas tabelas da CFvED/ANVkSA, para atender a demanda dos serviços púol cos de saúce,
conforme detalhado neste Termo de Referência.

Defrome à essa perwectiva a Secreta-ia da Saúde, d~nte de suas atibuições legais, tem o
dever de garantir o direito tjndamental. consisiirdo e’i zelar pela irtegridade e saúde dos
pacientes que tem a necessidade no uso continuo de medicamentos quer em tratamentos de
saúde ou em situações de irternanento dos usuários.

Considerando que as unicades hospitalares denandam de medicamentos para garait r a
assistência ao público usuário do Sistema Unicc de Saúoe - SUS, de moco cue a falta co

li
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mesmo pode agravar o cuadro clínico dos pacientes o.. imposscilirar a rea ização de
atendinentos de emergência.
Em virtude da man.itenção da saúde dos pac entes e usando promove a nelioria da
efetividade das ações en saúce, justifica-se o reg st-o de peço zara ac~isição de
medicamentos (simiares, geréricos e éticos: de “A a Z” deslinados a atender as
necessidades da Secretaria da Saúde.

O fornecimento dos produtos te’i amparo legal disposto na Lei Federal ,a 8 666/93 de
21 .06.93, Decreto F”deral rC 7.892 de 23 de aneiro de 20:, alteraoo pelo Decreto n°9.488,
de 30 de agosto de 2018, Deaeto Federal n°. 1C 024/2C19, de 20 oe seTembo de 2019 e na
Lei Complementar n° 123/2C06 alterada pela La Comzementar 147/2014 e ~s alterações
posteriores.

O 4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃOATRAVÉS DE REG4STRO DE PREÇOS:
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de cue trata a Decreto
Federal n°. 10.024. de 20 de setembro de 20~ por pcssuir padrões de desempenro e
qualidade objetivamente defiridos, mediante as ~pecificações usuais de mercaco, poderico,
portanto, ser licitadc zor meio da modalidade Preoão.
4.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natireza comum, :endo
em visa que são gera mente &erecidos por diversos fomecedo-es e ‘acilmerte cvmpará~.eis
entre si, de modo a permitir a decisão de compa com base ro menor preco :or meio de
especificações usuais praticadas io mercado.
4.3. O uso do Sistema de Reg~to de Preços se ustVica por ser ma~ converdete as estas
Secretarias, devido ~ entrega parcelada do objeto, conforme disposto oo mc ~ II do ar~. 30 do
Decreto Federal n.° 7 892/2C13

4.4. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS — Sl~’
Considerando que a contratação mediante Sistema de Registro de Preços ercortra previsão
no Decreto Federal n° 7.892/2C13 al:erado pe o Decreto 9.488/2018 Pode ser adotado
quando for converiente a aquisição de bers/seruiços com pre~isão ce entregas
parceladas/fornecimento, o cue se encaixa perfeit~iiente a esta licitação
Considerando que se trata de estimativa de zO9swTIo, sugere-se a mocal dade Pregão
Eletrônico por Registro de Preces, ajustando-se aos recursos orçarrentács, nirimizando
futuros imprevistos e evitanoc poss’veis prejuízos à Acminisfração, com ima cmtaação que
atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios. bem como sem causar interrupção da
execução dos serviços.
Considerando que a opção pelc SRP tem ccmo L-r oe seus otjeivos, o prircíph da
economicidade, que em termos oráticos significa ganhos reais na econon a de recursos
financeiros, uma vez que a aq~isiçãoicontrataçãc podrá ser gradaiva, de acordo con a
necessidade da Adrninistracão
Considerando ainda que se faz entender que a utilização de SRP está justicada, pois a
Administração Pública está inicando o objeto que pretende adquirir”ccntratar e informando
os quantitativos estimados e máximos pretenoidos. Ressa ta-se c.,ie, ci’erentemente ca
licitação convencional não há c comoromisso assun ‘do de coniratacão, iem rresmc ce
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utilização dos quantitat vos estinadcs. O SRP constitLi uni impolante i9stumerio de gestãc,
onde as demandas são incertas, trequentes ou de cifícil mensuração.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. Na proposta de preços deverá constar discrninaçãc detalhada do prduto. marca a
quantidade solicitada. o (%) PERCENTUAL DE DESCONTO, oferec~o com Dase rc preço da
Tabela da ABCFARMA, em algarismo e por extnso, á corsidera~do todas as despesas,
tributos, fretes, transportes e denais despesas que incicani direta ou hdVetamente sobre os
produtos, mesmo que não est~am registrados nestes docurrertos;
5.2. A empresa deverá fazer constar da sua propc&a à garantia dos orccutos contra qualquer
defeito de fabricação ou de embalagem, sob peia de constatado a gu’na imper~ecão, ter os
produtos devolvidos e a ernDresa submetida às penalidades da ...ei, além do registro da falha
no Cacastro de Fornecedores Munidpais.
5.3. Pçós a convocação dc .~ltimo classificado na disputa de lances e este sendo
desclassificado, a Pregoeira declrará o fracasso do pesenie celame ou do rEM.
5.4. Será considerada vencedora a empresa ctja proposta conterta o MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabe~ da ABcFARMA, oor ITEM, :esde que
atenda as exigências contid~ neste Termo de Referência Anexo 1 - A e -ic Edital da
Licitação.

5.5. DO VALOR ESTIMADOIPERCENTUAL DE DESCONTO
LOTE 1—9%
LOTE 11—9%
LOTE III — O Comunicado CMED n° 15, de 21 de setembro de 2018, ‘ixa o no.’o coeficerite
de 20,16% (vinte inteiros e dezesseis cécimos) pa cento.
5.6. METODOLOGIA DO ORÇAMENTO:
Orçamento baseado em pesou sas de preços reaiizacas pelo Setor de Comoras e Serviços
do Mun cípio, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

5.7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.7.1. As despesas oecorrentes ca coitratação & objeto oesta licitação co-erâo á conta de
recursos específicos consigrados no vigente Crçanento Municipa, inererUe à Secretaria
Contratante quando da elaboração do Termo de Contra:o.
5.7.2. Com base no art. 70, § 2° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de aneiro de 2313 que
Regula-ienta o Sistema de Registro de Preços previs:o nc ar. 15 da Lei n2 3.668, de 21 de
junho de 1993, preceitua: ~Ne licitação para regi~ro ce preços não é necessáno :nchcar a
dotação orçamentária, que somente será exigiaa pare a frsrnalização do comraio ou outro
instrumento hábil’.
5.7.3. O Sistema de Registrc de Zreços indepence de pevisãc orçameitária. Isso :cque não
há ob-igatoriedade da contr.a:ação, portanto não t~ necessidade de se dencnstrar a
existência de recurso.

6. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO:
6.1. DAS ORDENS DE COWPRAIFORNECIMENTO: O fornecimer:o dos bers idtadcs se
dará mediante expecição de DRDENS DE COMPRA’AUTORIZAÇÃO DE FORWECIMENTO,
por pa-te da adminisiração ac 1 d:ante vencedor, que seãc de forma foriecimento parcelado,

Governo Municipal d B~ur te E
Praça dD Motriz. SIN Polocie ~ntreP.os C’ntro

CEP 62 ~3O 000 CN’ n°07 3S ‘343/0~1 DO

/



° ~“~°

de acordo com a con.’eiiênca e oportunidade adinisfrativa, a necessi~iade e d sponibilidade
financeia da (s) Secretaria (s) Sestcra (s).
6.1.1. A ordem de ccmpra/aj:orização de fornec.wento emitida contera o procute pretendido
e a res:ectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do re;istro no seu endereço
físico, ou enviada via fac-sinile ao seu número de telefone, ou ainda -e-neta via e-mai ao
seu encereço eletrônico, cujcs cados constem do cadastro ot co própr o ‘regão Eletrônico.
6.1.2. Observadas as ce:erninaçôes e ,rientazões constantes da ordem de
compra~autorização ce fornecimento, o fornececor devera fazer a entrega do crocuto no lo~,
dentro do prazo e horários zre~istos, cportunicade en que receberá o atesto oeclaranoo a
entrega dos bens.
6.1.3. O aceite dos bens pelo órgâo recebedc nãc exclui a respcnsa~idaoe civil do
fornecedor por vicic de ojantidade, qualidade ou cisparidade con as especificações

,—. estabelecidas no Anexo l deste Edital quanto aos çrodttcs entregues.

Q 6.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes do Pregão Eletrôn cc, que serão tratadosde forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçees constartes da Lei n.°
8.666/93, inclusive qL.anto às prorogações, alteaç5es e -escisões.

6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens liatadcs deverão se- entreçues no prazo
máximo de 05 (c no) cias ií;eis, obedecendo a .im conograma de entreça. a partir das
características que se apresentam nos quarr tativcs discrimiraoos na ORDEM DE
COMPRAfAUTORlZF~ÇAO DE FORNECIMENTC ;ela administração, io local, dia e horário
estabelecidos pela Unidade Gestora, podenco ser prorrogadc por ig..M periodo
justificadamente.
6.2.1. Por ocasião ca entr~a dcs produtos, o fcrnec.edor deverá ap-esentar -cabo em 02
(duas) ~.‘ias, além das respectvas faturas e Nota Fiscal. Para os rocutcs oojetos deste
certame, deverá ser enitida ~atura e Nota Fiscal r Anexo em nome da Zreteilura Muiicipal
de Baturité, com enoereço na ‘raça da Matriz, S.i’~. Palácio Entre Rios Centro, Baturité/CE —

CEP 62.760.000, inscrita no OJ%FJ sob o n° 07.3W’ 343/0001-08.
6.2.2. No caso de ccristatação da inadequação aos bens fornecidos às ~ornas e e~igênc as

— especifcadas neste termo, no Edital e na Cara Proposta venceoora a administração os
recusa’~á, devendo ser de imediato ou no prazc -iádmo de 05 (ciico: dias aceqtados às

Q suprac ladas conciçEes, sob pena de aplicação das penal~ades caoi~eis, ra forma da e e
deste instrumento
6.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas pro-~ogaçôes de prazo
6.2.4. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condicões
contidas no Termo ie referê-ic a, nos anexos desse irsrunento e disposições corstantes de
sua Carta Proposta, bem ainda às normas vigentes, assun neo o ‘cr~ecedcr a
responsabilidade oeio pagamento de todos os irnostos, taxas e quaisquer õrus cc origem
federal estadual e municipa[. oerr como. quaisqur encargos judiciais oi extrajtdicia s, sejam
trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciais -esultantes da exect.ção do icrrecmenzo
que lhes sejam impu~áveis, Hclusve com relação a terceros, e ainda:
a) a reparar, corrigir remover cu substituir, às st~s expensas no total ou en pane, o abjeto
do forrecimento em que se ~erficarem vícios, det~tos ou irorreções;
b) res:orisabilizar-se pelos canos causados dir~arreite á Adminiszaçãc ot. a terceiros,
decorrentes de s~a culpa o... dolc na execução cc fomecinento, não exduindo ou reduzindo
essa responsabilidace a fiscalização ou o acompanhamento oelo órgão interessado;
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c) indicar preposto aceito pela Administração, para representá-: ra execução do
fornecimento. As decs5es e providências que .ilt’apassarem a competência cc representante
do fornecedor deverâ ser corun cadas a seus superiores em tempo hábi para a adoção das
medidas convenientes;
d) acekar, nas mesmas ccmc~ëes do registro de preços os aréscmos ou s..ipressôes
quantitativas que se fizerem ‘ic fonec mento, até 25% (vinte e cinco po zentc) cc valor in daI
atualizalo do registro na fonia dc § l°do artigo 65 da Lei i’° 8.666/93
e) a enfrega dos çrocutos devrá ser efetuada de forma a râo comprcn~ter funconamento
do fornecimento, e ceverá cumprir o conograma expecido pela secre~ria do 1/brio ~ de
Baturit&CE.

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. NO CASO DE EMPRESA~O INDIVIDUAL inscricãc no Regi~ro PúbI co ce Enpresas
Mercan:is, com a de’Ada aprovação dc ato a carga da Junta Comercial da respectiva sede.
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl: Certificado da
Condição de Microemzreendecor IndMdual - COMEI cuja aceitaçãc £~cará cordicionaca à
verificação da autenticidade io sítb www. ortaldoem eencedor. cv
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRES RIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI. ato constitutNc, estatut cu can:rro sDcial en
vigor, cevidamente ~egistrado na Junta Comert;al da res2ectiva sece, aoom~aniaco de
documento comprobatório de seus adm nistradcres;
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato ccnstitutivo devidarrerne inscri:c no Reg stro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede acompanhada de ~rova da ndicação dos
seus administradores
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EN FUNCIONAMENTO
NO PMS: decreto de autorização expedido pelc órgão competente;
OBS: Os documer~os acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva

6.3.6. COPIA DOCUMENTD OFICIAL COM FOTO E CPF do Titu ar, nc c~o de frna
individual, do(s) sócie(s), só:io ad-nin strador ou zublicaãc ia impren~ ofical dos mesmos,
quando se tratar de sociedade.;
6.3.7. ALVARA DE FUNCIOI4AMENTO da sede da empresa;
(no tocante ao tema da exqênc~a de alvará de func,cranento, é frnpartanre ressaltar que
pelo ar~ 28, V, e pe’o ad. 30, IV da Lei n° &666’1993, há a possitiNdade ie exigência oe
alvará ce funcionamento, desce q.ie se,a exigíve’ para a atividade em cc’rento.

ArL 2a A documentação relativa e habilitação juríora, conforme o
caso, 3or’sistirá em:
í. 1
1 - decreto de a~torizaçãc, em se tr~ando de empresa ou sociedaoe
estrangera em funcionamerto no Z&s, e ato ze egistro oi. autrrizaçâo
para furcianamento expedido pelo órgão co—ipeterte, quanao a
atividade assim o exigir.
ArL 30. A documentação relativa à qualificação técnica ‘imitar-se-á a:
‘1
/ Dra’/a de atendimento de reojisitos prev~tos ei’ lei especiel,

quanoo hr o caso
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Verifica-se que apesar de a Le n° 8.666/1993 ião ver~r sobre o assurto. a j.flsprudênda
dos tribunais tem demcnstrado a efetiva necessidade da apresentação do alvará como criterio
fundamental.

Edita? — alvará de funcionamento
TJDFT decidiu:
1 — Ao hscrever-se em procedimento licitatório, cbriga.se o concorrente
a observar as regras constantes do edital, una vez que este faz tei
entre as pales.
2 — A exi$ncia de apresentação de alvará de fc~cicr’amento não se
mostra desarrazoada e incoerente ~ vez que se destina a ~odcs os
interessados, preservandc o prrncípio aa .~gua1dade e-ifre os
particioar,tes.
Fonte: TJDFT. ~a Turma CíveL AGI n° 2OO2O32OOO5938~ DJ, 21 age.
2002.p. 133. -

TCE-MG - DENUNCIA DEN 932541 ffCE-MG~
Ementa: DENUNCIA. PREGA O PRESE’C6L. PFEFEITtRA
MUNICIPAL. RESTRIÇÃO QUANO A FORMA DE APRESENTAÇÃO
DE IMPUGNAÇAD AO EDTAL E O~ERECtMEWTD DE RECURSOS.
PREJUI’ZC) AOS PRINCÍPCS DO CDNTRAD;TORlc) E DA AMPLA
DEFESA NÃO VERIFICADO NO CASO CONCPETC. lEDAÇÂC Á
PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO.
EXIGÊNciA DE ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E ~UNCJONAME~VTO
PARA r-IABIL’TAÇÃO RREGJLARIDADES AFASTADAS.
PROcEDÉ’JCIA PARCIAL RECOMENDAÇÃO AC ATUAL GESOP.
1. Pautenco-se ro princípc do cortaditóric e enp1a ciefesa, não é
razoável qie sejam restrngidas as tormas de e’icemimnarrento de
recursos e impugnações. 2. Por via ce regra, prevalece a vedação à
participação dos consórcios em licitações em que o orieto tor comum,
simples e de pequena monte; a ooção da Adrn’rssiração por vedar ou
permitir a participação de empresas reunidas err’ cons&cz na lictação
deve ter como parâmetrc a conjugação de e’emeríos como vulto,
dimensãc e complexidade, devenoo ser assegurada nc casc concre’c a
ampla competitividade nc certame. 3. E regu’ar a exigência de
apresentação de alvará de Iccauzação e funcionamento na fase de
habilitação quarvio demonstrada a pertinên:a oeste exigência,
diretamente relacionada a ativ4aae de fornecimento de a~mentos,
sujeita e fiscalização, licenciamento e controie pcr parte da Agência
Nacioria’ de Vigilância Sanirária
Acórdão 7982/2017 - Segunda Câmara - TCU (Eenr~entação,
Relator Mnistra
Ana Anaes~ Licitação. haoilitação jurídica. Dvcams-itação. Alvará.
Funcior’a”iento. Exigência. Para fins de habia~o jur~díca é ~-edada a
exigência de apresentação de alvará de furncionarne.nto sem a
demonsirecão de que o oocurnerrto consfit≤ exigência ao Poder
Público para o funcionamento da licitante o qae deve ser evider,csaoo
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mediante indicação expressa da norma de regênca “o ecflta! da
licitaçãc.

Justifica-se a exigência de aRa-á de funcionamento devidc haver legis.a~es especí9cas en
cada Município que suportam tal exigência estandc prevista nos Códigos Tnbutártos
Municipais, como torna de co rovar que os estaDe ecimentos estão ceiciaoos para
funcionamento e expioraçãc das atividades em tela).
6.3.8. ALVARA SANITÁRIO ca Vigilância Sanitária Municbal ou Estaoual;

6.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1. Prova de inscição no Cadastro Nacional de Pessc~s Juridicas iCNPJ);
6.4.2. Prova de i’iscriçâo no cadastro de coriribuintes estadual cu nunkipaL se hcsver,
relativo ao domicilie ou sece do l citante, pertinente ao seu ramo ce atividade e comDatKel
com o cbjeto contratual;
6.4.3. P-c~va de reguaridade para com a Fazenda Federal. Es:adua~ e Municipai do dorrid io
ou sede do licitante.
6.4.3.1. A comprovacão de ~GJLARIDADE paa com a Fazenda cedera! deve-á ser feita
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos T-ioutários Federais e à
Divida At va da União (CND) em tidas pela Receita Fede’al do Brasi na tcrma da Polaria
Conjunta RFB/PGFN n°1.751 de 2 de outubro de 2014;
6.4.3.2. A compro~acão de REGULARIDADE para com a ~azenda Es:aclual deverá ser feita
através de Certidão Ccnsolidada Negativa de D4bitos incritos na Dír da Ativa Estadua;
6.4.3.3. A comprovacâo de REGULARIDADE para com a Fazerda Mu’dc pa deverá ser feita
através de Certidâo Ccnsolidada Negativa de Débitos irscrbs na Div da Ativa Municioal.
6.4.4. P-cva de situação reguar perante o Furto de Garantia por TeTzo de Serv’çc — FGTS,
através de Certificaco de RegLlar dade — CRF;
6.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimpl cos perante a Justiça do Tra2alho, med arte
a apresentação de cer.idâo negatiia, nos termcs do Título /11-A da Conso icação das Les do
Trabaho, aprovaca pelo Decro-_ei no 5.452, de 1° de naio de 1943.’ (N~), ccnforrre Lei
12.440/2011 de 07 cc julho de 2011.

Q Na for-ria do que dispõe o arL 42 da Lei Complementar rit 123, de 14.12.2006. acomprovação da regilaridade fiscal e frabalh&a das rrdcroempreses e emoresas de oequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato

Para efeito do disposto no iteri acirre, as ME e EPP, por oca&âo ~e
participação neste procedirief’to Icitatório, deverão apresentar toda a documentação exigiria
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, me.s’no que este ~oresent’e
alguma restrição.

Havendo alguma restrição na c2rnprovação da regliaridade risca. será
assegurado o prazc de 05 ~cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o
proponente for declarado o iercedor do certame, para regularização da d2curre’itação
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão te eventuais certidões negativas tu
positivas com efeito de certidêo negativa.

A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item arnerkr,
implicará decadência do direko à contratação, sea prejuízo das sarções orevistas ro ai 81
da Lei n° & 666/93, ~ndo faci.ltado à Administração convocar os licitantes re-nanescentes ra
ordem de classificacão, para a assinatura do cont-ato, ou revogar a licitação
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Será nabilitado e licitante que ião ateroer às exigênc~es deste eo#al
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeitucsos em seu
conteúdo e forma, e ainda a ME ou EPP que não apresentar a reguLarizaçãc da
documentação de Regularfoade Fiscal e Trabalhista no prazc definido no irerr acima.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMlCO-FlNAN~ElRA:
6.5.1. Balanço patrrmonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal,
já exigveis e apresentados na forma da lei, devidamente egistrado na junta ~mercial ca
sede da licitante, acompanhado dos termos de at~rtura e oe encerramento dc L vro Diário,
que comprovem a boa situação financeira da enpresa. com vistas aos ccmprvmissos que
terá de assumir caso lhe sØ adjud cado o oo eto 1 citado, de~damente assinado pelo
contadcr responsávei, send: vedada sua substitução po baancetes ou balanços prc’v sérios,
podendo ser atualizados pa- ind ces ofciais quanoo encerados há mais de 03 (três) mes~

Q da data de apresentação da proposta.6.5.2. Serão considerados cno na forma da Lei o Bala~co Patrimon~l e Denonstrações
Contábeis assim apresentacos’
a) Sociedades empresaria~s em geral: registraoos cu autenticados na Juita Conere ai da
sede ou domicílio da Licitante acompanhados de cóp1a do termo de abertura e de
encerramento do Liwo Diáro do cual foi extraíco.
b) Sociedades empresárias, especificamente itc caso de sociedades anônimas regida
pela Lei n°. 6.404176: regir.rados ou autenticad:s na Junta Ccmerci~ da sede cu domicílio
da licitaite; ou publicados na inprensa oficial da ~niâo, ou do Estado, ou cc Dist-itc Federal
conforme o lugar em que esi~a ~tuada a sede da companhia; ou, a da, em jorrai ce grande
circulação editado na localicade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: regis:ados no Registrc Civil das Fessoas jurícicas dc local de st.a
sede; caso a sociedade simDles adote um dos tipos de soe edade erpresária deverá sujeita
se às normas fixadas para as sociedades empresÉrias, nclusive quar:c ao eg~stc. na .~unta
Comercial.
d) As empresas constituídas no ano em curso: ap~esentrão deverão azresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devicamaite registrados ou aitent cados na Junta

• Comercial do domicdio da Licitante, acompanhad: dos termes de abert.ra e de encerrarre’ito
do Livro Diário - esïes termos devidamente reg~racos na Junta Comercial assirado pelo
sócio-gerente ou dretor e pelo contador ou ou:ro p-ofissioral equivalente. devidameite
registrado no Cons&ho Regional de Contabilidade
6.5.3. Entende-se que a eor~sâo “na forma da lei” constante no item 6 5. , no m n mo
Balanço Patrimoniai, DRE — Demonstração co Resultado do Exercíco, de’.~idamente
registrado na junta comercial da sede da licitarte.
6.5.4. As cópias deverão ser origiriárias do Livro Diário devidamente formalizado e regist-ado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escituração Ciçi:al - SPED pocerá
apresrtá-lo na forma da lei
6.5.5.1. Entende-se ~ue a expressão “na forma da lei” constante no item 6.5.5 engloba no
mínimo:
a) Balanço Patrimonal;
b) DRE — Demonstração do Resiltado do Exercicc;
c) Termos de abertura e de encen-amerto do Uv-c Diário;
d) Recibo de entrega de escituração contábil digkai;
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e) Recibo de entrega de esciiurat~o contábil digtal; (Para efeito o c~e detemiira o Ad. 2° do
Decreto N°9.555, de 6 de ic~em~ro de 2018);
f) Comprovantes/termos de aLtenticações digitals (assinatura digUa), a fim de garantir a
autoria, a autenticidade, a irde;ricade e a validace,urídica co docurnentc c gtal.

6.5.6. As cópias deverão ser ori;inárias do Livro Diário constante do SPEC
6.5.7. A Escrituraçãc Digital ceverá estar de acordo com as Instruções Normaivas (RFB i°

Q 1420/2013 e RFB rt 1594: q~e fratam do Sistema Püolico de Escituação Di~tal — SPE.Para maiores informações, verifcar o site www receita.gov.br, no link SPEC Ficando a
exigência de apresentação do Balanço Patrmonial dc ú timo exercício social a ser
apresentado no prazo que determ na o art. 5° das lnstuções Normativas da RF2, bem como
o que determina a .1u-isprudérca no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relaioria do Mhisfro
Valmir Campelo.
6.5.8. Com base nos dados extraídos do balançt será avabada a c2pacidade firanceira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da nstruçâo Ncrrnativa n° 06/201~-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálci.io dos índices financeiros, sendD cuali9~das
apenas as que fo’em coisw~eradas solventes. Para issc serão util zacas as segu nies
definições e formulacões: a oca situação financera, será baseada r~ cbtençâo de hdices de
Liquidez Geral (LG). maior cue um (>1), Solvência Gea (SG). maior cue um (>“i e Liquidez
Correrte (LC), maior que ~m (>1) cumulativamente, resjltantes da aolicação das Lórmulas:

SG=

LG= Ativo Circulante + Realizável a _onco Pazo
Zassivo Circularte + Exigível a Longo P-azc

Ativo T~al
Passivo Circulante + Exigível a _orgo Prazo

Ati’wo Circtlan:e
Passvo Circulante

6.5.9. As empresas :ue ap-eserrtarem resultadc nferior ai igual a 1’Lm) em cualqte- dos
índices de Liquidez Geral ~:LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LO), deverão
comprovar patrimônio liquico ce - 0% (dez por ce9to) do Valor Estimado da ccntratação o.i do
item/loe pertinente. Tal corr~xovação através da Certidão Simplificada da iurta Comercial,
com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de alertura cc certame
6.5.10. Ficam dispensados da apresentação da exigência prevista no ita’n 6.4.4 e 6.5.1 a
6.5.9 deste t6pico a figura do Microempreendedor Individual (MEl). devendc comprovar
e apresentar as demais exigências.
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OBS: A autenticaçãc de livros contábeis das pessoas jurídicas não sijeitas ao Reçistro do
Comércio, poderá se feita pelo Sistema Públicc de EscritLração Di~taI - SPED, insti:u’do
pelo Decreto n° 6.022, de 22 de aneiro de 2007 ~or meic da apresentaçã: de escrituração
contábil digital, na forma estabSecida pela Seaetaia ca Receda Federal cio Bra~l do
Ministério da Fazenca. (Art. ? co Decreto N° 9.565, de 6 de novembro de 208).



a) Real zada pesquisa na Ie~~aão específica e em &gãos q~e prcmoven procedimentos
licitatóros, constatoL-se a jii’a~ção dos índices contábeis acima, coidusivamente. os nais
adotados no segmno de lic.tacões;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos ro Edital, dernorstraá ..ma situação
EQUIL BRADA da licitante. Caso coitrário, o desatendimerto dos -dices -e’,elará urna
situação DEFICITAR~A da emoresa, colocando em isco a execução co contrato.
o) Ante o exposto, a exigênc~ do Edital nada mais fez cue traduzir €ni crtérios objetk’os o
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal jna vez cue a contrataçãc ~e enpresas em
situação EQUILIBRADA é o mnimo que o MtJNICIPID DE BATURFE deve cercar-se p~a
assegurar o integral cumprurento do contra:o. Ademaçs, os íqdices escchdos foram
democ-áticos, na medida em que estabeecem u~ “mínimo’ de segurança na co-tateçãc.
6.5.13. Certidão negativa de falência, recuperação juciic’ ou extra~udicial, exzedida pelo

,..-. distribt.klor da sede da pessoa urídica, ou de execução oa:rinonial, e~oedida no domicílio da
pessoa física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 3C . tr nta) cias.
6.5.14. Para comprovação cc mcroempresa ot. empresa de pequeno porte, nos termcs da
Lei Complementar r4’ 147/2314, para que essa pcssa gozar dos benefic os prevístos nos A-s.
42 a 45 da referida _ei é necessário a apresetação, junto com os d:c.ume~tos na fase de
Habilitação, além da declaracão da condição de ME/EPP ou MEl a Certic~o Simplificada
(com data não inferior a 30 ‘tinta) dias da data ce abertura do certame) ex~dta pela ~vta
Comerdal, nos termos do art 8° da IN n° 103/2007 do DNRC — Deparamento Nacional de
Regist-o no Comérc:o. Contorne o caso.
6.5.15. Certidão Específica expedida pela unta comercial da sede da citan:e, comprovando
todos os atos da empresa (insc~icãc, enquadramento alterações de dados e-c.) en data não
superio- a 30 (trinta: dias.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.1. Apresentação de no rnhimo 01 (um) Atestado de Daoacidade Tec~ica de ‘ornecimerto
executados, obrigatoriamente pertinente, equivaie~tes ou suzeriores e corrpafveis com o
objeto desta licitação, expedida por entidade púbiica ou privada, usuária do fornecimento em
questão, comprovando a plera satisfação de ~ia execução. Somente serão con~derados
válidos os atestados com timbre da entidade expedido-a e com identificacão do none
compleo do emitente. O atesTado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada
pelo nome e cargo exercido ra aitidade, estando às hfornações sLe:as à conferência pelo
(a) Pregoeiro (a) ou cuem este ndicar.
6.6.1.1 Poderá, facjltativamente. vr acompanhado junto ac atestado de cacacidade técrica
para comprovação ao que dispõe o item a, instrumento de no~ £~~cor~rato de
fornechento, respeotivos ao qta o atestado faz virculação.
6.6.2. A,p-esentar declaração explicita de disponibil dade de equipam~tos e Wislaiaç3es para
a apresentação dos serviços, constando de: relação de equipanentos, fotografias da
estrutura física externa e interna da sede da empresa e alguns cooimentcs (água -uz,
telefone fixo, outros,, que comprovem o funcioiarrertc~ da empresa :no rorne da empresa
e/ou CNPJ).
6.6.3. Comprovação de Autorizacão de Funcioiarrento (ARE) da enctesa [oitante expecida
pela Vigilância Sanrária do Mi-iistério da SaCde (ANV:SA) Exigência para os ITENS
(MEDICAMENTOS).

Govcrno Municipal de 3oturite/CE
Pra;D dc Motriz S/N, Palãcic £rtre Rios Certro /

CE> 62.750 003- CNPI ~07.3S7.-343/0OC1 -38



Is á

6.6.4. Comprovação de Autcrização Especial (AE’ da empresa lici:ante, conforme Portar a n°
344. de 12 de rnaic de 1998, expedida pela ~‘giIânca Sanitária dc Mm stéro da Saúde
(ANVISA). Exigência para os [TENS (CONTROLE ESPECIAL).

6.7. DEMAIS EXIGENCIAS
6.7.1. Declaração ca Lic tan:e em papel timorado e ass nado pelo rep-esentan:e lega,
informando que cumore a proibição prevista no ar. 7° da CF — ou seia, de ~ue não utiliza
trabalho de menor de dezoito anos em atividades noWrnas, perigosas ou nsaLbres, e de
trabalhc de menor de quatsze anos, salvo na condição ce aprenciz. Em papel da ~ropria
empresa, contendo o carimbo ou impresso idenTfcado’~ do CNPJ/MF ca frma proponente,
assinacas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel. Identificar qserr assina.
6.7.2. Declaração ca Licitante em papel timorado e ass nado pelo repesentan:e legal
declarando, sob as oenas ca _ei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital,
ressalvando-se o direito rec...rsal, bem como de que recebeu todos os doc..rentos e
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação En
papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso iden:ificador 00 CNPJ/MF da
firma proponente, assinadas p~- ~essoa legalmente habilitaca e que seja poss vel. lde~tificar
quem assinou.
6.7.3. Declaração ca Licitaite em papel timbrado e assinado pelo representante ~gaI,
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos
impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a AdminisPação
Pública Federal, Estadual e Vunicipal. Em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou
impresso identificador do CN~J/MF da firma prcçonente, assinadas oc pessoa lega nente
habilitada e que seja possíve. dentificar quem assinou.

6.7.4. Será inabilitaoo o licitarte que não atender as exigências deste ecital referentes à fase
de hab litação, bem como a~resentar, os documentos de’eituosos em seis conteúdos e
formas.
6.7.5. Os documentos expedidos pela :nternet ocderâo ser apresertacos em forma oriçiinal
ou cópia repropráfíca sem autenticação. Entretanto, esta-ão sujeitos à ve’ificação de sua
autenticidade através ce cosjlta realizada pela PregoeVa.
6.7.6. Se o licitante for a MATR Z. todos os docur’entos de~’erão estar en nome da matrz. se
for a FILIAL, todos os dcaimentos deverão estar em nome da filial, a~eto aqjdes
documentos que, pela pr~çria natureza, corp~wadanente. forem emitidos somente em
nome da matriz;
6.7.7. Caso o licitartie pretenda que uma de suas filiais/matriz que nãc o pardpante desta
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos cs
estabe ecimentos.

6.8. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ARP
6.8.1. O gerenciador da ARP, gestor/fiscal das coniratações dela dew’rentes, será a
Secretária da SaCde
6.8.2. Homologado resultado da licitação, respei:ada a ordem de class ficação e o número
de fornecedores a irem seus preços registracos, a Secretaria da Saúde convocará os
adjudicatários para assinarem a ARP, em pazo a ser estabelecido pelc Ordenador ce
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Despesas, observando o prazo de validade da proposta, ~x pena de deca do d~rerto a ter
seu preço registrado na fcwna do artigc 81 da Lei 8.666I93.
6.8.3. Se os licitan~s adjt.di~tários, convocaoos certro do prazc te va dade te suas
propostas, deixarem de asshar a APP, não tendo solicitado prorrcgação de prazo ccm
justificativa aceita paas SECREflRIAS SOLICITANTES a pregoeira a<aminará as propostas
subsequentes e a ‘abilitacão dos licitantes, segundo a ordem de cla~ifização. até a
apuração da proposta cue aieida ao Ecital, podendo ainda negociar o zreo.
6.8.4. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses após sua
assinatura e o respectivo Contrato de Expectativa de FORNECIMENTOISERVIÇO até
31112 do ano da sua assinatura.
6.8.5. Para o forrecimerco dos materiais, serãc emitidos Ordens de Compra, em
conformidade com as propostas wncedoras, para as lcitan:es vencedo’as de cada mater~l.
6.8.6. A ARP não obriga a Secre:aria da Saúde a efetvar as contratações podendo reaaizar
licitação especifica para aq.iisição de ~m ou mais iters, obedecida à legis ação pertnen:e,
hipótese em que, em igualdade de conoições, os zeneficiários do regist-o terão preferência.
6.8.7. O fornececor antes de ser convocado para entega de material pode-á -eqLerer a
SECRETARIA SCLICITANTE ~or escrito, o carcelamento dc registrc, se o p-eço de mercado
se torrar superior ao regmiro ou por outro mctivo supervenierte deva~cc apresentar
documentação comproba~ria do fato alegado, ressa vaca a possii ~ade de -eequil’bio
econômico-financeirc nos termos da aI nea “d” dc inciso II, do artigo 65, da L~ rc 8.666/93.
6.8.8. Nessa hipótese, ocorrenco o cancelamento, c fcrnececor ficará exonerado da apiicação
de penalidade.
6.8.9. Cancelados es registros, as SECRETARIAS SOLICITANTES pode-ão convocar cs
demais fomecedo-es, na oroe’r de classificação, Âsardc igual oporttnrdade de iegodação
6.8.10. O gestor da ARP (L4retor Presidente) deverá realizar o controle co forrec mento dos
itens qualitativa e qLartitati-Iarnerlte, visando, incLske que não se exceda e liTite estimaDo
para a contratação.
6.8.11. As aquisições ou as czr:ratações adicicnais de que trata este arbgo ião 3oderão
exceder, por árgão o.i enticace, a 5O°/o (cinquenta por cento) dos qtaiita:i~os dos itens 00
instrumento convocaório e eg$tados na ata de registro de preços za-a o ~rjão gerenciador
e para os órgãos par cipantes ‘Conforme art 1° § 3° do Decreto n° 9.4~8, de 30 de agosto oe
2018).
6.8.12. O quantitati’.’o d~orrente das adesões à ata de registro oe zra~os não ooderá
exceder, na totalidace. ao dobro do quantitativo te cada item registado ra ata te registro de
preços para o órgãc gerenciador e para os ógãos participantes. —cepaidentemerite do
número de órgâos não participanles que aderirem. ~‘Conforme art. 1° § 4° do Decrero “i° 9.486,
de 30 de agosto oe 2018).

7. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:
7.1 Os produtos de”em se- de alta qjalidade, wm eccelente acaoamento sem falhas ou
quaisquer outras aveias, de excelente resistência e de medo a propocionar seguraiça ao
usuário;
7.2. Fornecer os produtos ccm 2/3 da validade total do produto ia cata de -eceomiento,
entregues acondicionados, senpre que possíve, em embaiagens acradas bldivdLalmente,
identificados e em perfeitas condições de armazeiagem.
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
81. Fornecer o obieto deste terno de referênca, na ordem de fcrnecirrento isentos ce
defeitos de fabricação;
8.2. Responsabil zar-se pelo transporte apropriaco dcs orodutos, asstzriindc exclusivamente
a responsabilidade por todas as despesas relat ias à enteça do obje:c, nclus’ve o frete;
8.3. Reparar, comgir remover, as suas expensas io todo em parte o s) produto (s) em que
se veri~quem danos em decorrência de qualquer evento (probiemas de ranspo-te defeito oe
fabricação ou de arnazenagem, -eprovado pela CONTRATANTE, e ouros). prcvidercanco
sua substituição, quando fcr o caso, no prazo de até 05 cinco) dias uteis, improrrogáveis,
contadcs da notificação que he for entregue oficia mente;
8.4. Não transferr a outrem, no todo ou em parte, c obj~o adjudicaco, sem orévLa e exoressa
anuência da Prefeitura Municipal de Baturité;
8.5. Manter a garantia e qualidaoe dos orodutos de acerco com as especifcações deíirflcas
no Edital e seus anexos e o contrato;
8.6. Ma,ter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida ‘o edita do pregão
8.7. Cumprir com a egislação vigente inerente ao objeto, inclusive com tcdcs os ercargos
tributáhos, fiscais, trabalhista, devendo arcar a nda. com todas ~ de~esas e cisto
necessários ao cririmentc dc oojeto
8.8. É de total responsabilidade da empresa vencedcra informar a admin:stracão pCd ica
qualquer mudança que houver na situação cadastral CNPJ) da empresa, para apos
compro~açâo de regularidade, a oevida efetivação do pagamento;
8.9. Fornecer junto com o pro&tc as notas fiscais acompanhadas das seguin:es certidões:
a) CRF — Certificadc de Reg~Iaridade de FGTS, expecido pela Caixa Ecorôrica Federal
b) CND — Certidão Negativa de Débitos Estaduais
o) CND — Certidão Negativa de Debitos Municipais
d) CND — Certidão Negativa de Débitos Federais
e) CND — Certidão Negativa de Débitos Traba!h stas

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1. Oferecer todas as infcxmações necessárias para que a credenc~da possa executar o

Q objeto oeste credenc:amentc dentro das especificações;9.2. Efetuar os pagamentos ias condições e prazos estipulados;
9.3. Prcporcionar todas as facihdades visando á boa execução do objeTo do contrato;
9.4. Maiter prepostc. formavneite desig-iado pe a secretaria, para fiscaizar o Contra:o.

10. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
10.1. Os bens serão rec&idos: Provisori ente, a carti da entrega, para efeito de
verificação da confc-nidaoe com as especificações cor~tantes do edital e da proposta;
Definitivamente após a v&ficação ca conforridade com as especificações constantes do
edital e da proposta, e s..a consequente acetação, que se dará até O (dez) dias do
recebirr ento provisóno.
10.1.1 Na hipótese de a verificação a que se ~fere o sjbitem anteior não sr procedida
dentro do prazo fixaco. reputar-se-á como realizada, consumando-se o -eceb mento definitivo
no dia do esgotameritc do prazo

11. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
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11.1. A entrega dos DrDdutos sera aconpanhada e fiscalizada por ser~idcr tIa SECRETARIA
SOLICITANTE, os q~a s ce’~erão atestar os docLmentos da despesa. q~anco ccnprovada a
fiel e correta entrega para ‘ins de agamento.
11.2. A presença da 1is~izaçâo da Adrnnistraçâo, não e ide nen diminji a
resporsabilidade da enpresa corrratada.
11.3. Caberá ao sertidor desigrado rejeitar totalmente ou em parte, q..jalcuer produto que 9ã0
esteja de acordo com as ecigéncias, ou aquele que não ~ja compr•~.~adanetÍe origiial e
novo, assim considerado de armeiro uso, bem ~no. determinar prazc pa’a substituição do
produto eventualmente fora ce e&)ecificação.

13. DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. O pagamentc se-á rea zaoo ao fornecedcr, quando regulamierte soilcitacos os bens
pelo MUNICÍPIO, na propcrçâo da entrega dos oens licitados, segundo as autorizações de
fornec mento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as no:as flscats/’aturas
devidamente atestacas pelo Gestor da despesa acompanhadas das Certidões Federais,
Estaduais, Municipa:s e T-abalh5ta, todas atualizadas, o~ervadas a coicições da Carta
Proposta e os preços oevidai-~te registrados nc Anexo 1 deste inst-Lrnento.
13.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar ecibo em 02
(duas) vias, além das resoe:tivas faturas e Nota Fiscal. Zara os orceutos retos deste
certame, deverá ser emitica ~atura e Nota Fiscal por Anexc em nome da Zrefeiasa MLnlcipal
de Baturité, com endereço ia Praça da Matriz, St1, Palácio Entre Rios, Centro, BaturitépCE —

CEP 62.760.000, inscrita no C\PJ sob o n°07.387.34310001-08.
13.3. O pagament: será efetuado em até 3C (trinta) cias após o e-icamínrame,to da
documentação tratada nes:e sto tem, observadas as discs ções editalicias, através de
créditc na Conta Bancaria co ‘ornecedor ou através de ciecue rcminal
13.3.1 Caso cons-atada a guma irregularidaoe nas notas fiscais fatjras estas serão
devolvklas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as h’ormações que motivaram
sua rejeição, contanco-se: orazc para pagamenn da data da sua reariresen:açãc
13.3.2 Para cada Crdem de Oompra/Autorizaçâc de Fcrnet~mento, o torreccor deveá emitir
uma única nota fiscai/fatura.
13.3 3 Por ocasião do pagamento. será e~~uada ~isu ta “ON-LINE” às tertdões
apresentadas, para ver ficaçãc de todas as condiDões de regularidade fscal e trabalhista
13.34 Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pCrAica, a CONTRATADA
será comunicada po’- esc-ito para que regularize sua si:uação, no prazo estabelecico pelo
MUNICIPIO, sendo-he facultada a apresentação ce defesa no prazo te C5 (circc) dias .~iteis,
sob peia de aplicação das pena itades cabív~s.
13.3.5 Nenhum pagamenic isentará o FORNECEDOR das s~as e~onsabilidades e
obrigações, nem impiicará ateitacão definitiva do fomec meio.
13.4. Os preços reg stradcs na presente ata nãc serão objeto de reajste antes de dectrridcs
01 (um) ano de seu regiszro, 1- pótese na qual poderá ser utilizaco o inda IGP-M ca
Fundação Getúlio Varças.
13.5. Na hipótese ce sobrevirem ‘atos impreviskeis, ou preVisíveis poren de cErsequências
incalculáveis, retaroadores o.i impeditivos da execução do ajustado. cu a nda, em caso ce
força maior, caso fortuito ou tatc do príncipe, ccrfigurando á ea econômica ext-aordi-iãria e
extracontratual, pocerá, med ~te procedimentc administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebica a crdem de compra, ser restabelecida a relação pie as partes
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